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PROJETO DE LEI Nº1291/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

Institui o “Dia do Engenheiro Cartógrafo” no Estado 
do Amazonas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituído o Dia Estadual do Engenheiro Cartógrafo no Estado do 
Amazonas, a ser comemorado anualmente, no dia 6 de maio.  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 13 de dezembro de 2023. 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 

2023.10000.00000.9.063211 / Pg. 1



 
 
 
 
 
                               GABINETE DEPUTADO MÁRIO CESAR FILHO  

Avenida Mário Ypiranga Monteiro, n.º 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez de Novembro 
CEP: 69.050-030 – Manaus/AM - Telefone: (92) 3183-4493  

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O Engenheiro Cartográfico desenvolve análises sobre informações topográficas 
e geográficas. Para a realização das ações, o profissional desempenha seu trabalho coletando 
e catalogando registros geográficos sobre determinadas localidades. Além de catalogar, 
o Engenheiro Cartográfico é o responsável por interpretar imagens ou estatísticas e, 
posteriormente, avançar com a realização de cartas topográficas ou documentos 
cartográficos.  

Além disso, o profissional da Engenharia Cartográfica está capacitado para 
gerenciar projetos e obras de cartografia e assessorar na implantação de sistemas 
informativos e projetos geográficos. Por fim, vale destacar que o Engenheiro 
Cartográfico pode se dedicar ao estudo de novas ferramentas ou tecnologias de análise e do 
processo de levantamento de dados.  

A cartografia permite também a espacialização de informações geográficas úteis 
para tomadas de decisões na esfera polícia, gestão e planejamento e para o desenvolvimento 
de estratégias de caráter político, social ou econômico.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 13 de dezembro de 2023. 
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